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PARECER Nº           , DE 
DA COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 384, 2024
 
De autoria do Nobre Deputado Caio França, o Projeto em epígrafe “Institui a Campanha Junho Azul Tiffany, de conscientização sobre o Lipedema”.
 
A presente propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
 
Decorrido o prazo de pauta, foi à proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a Constitucionalidade, juridicidade e legalidade da propositura, que se manifestou favorável ao Projeto de Lei nº 384, de 2024, na forma do substitutivo apresentado.
 
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Saúde cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31.

 
Ao fazermos, verificamos que se trata de um Projeto de Lei que “Institui a Campanha Junho Azul Tiffany, de conscientização sobre o Lipedema”.
 
O presente Projeto de Lei, ao instituir a Política Estadual de Campanha Junho Azul Tiffany, de conscientização sobre o Lipedema, que é uma condição crônica caracterizada pelo acúmulo anormal de tecido adiposo, principalmente nas regiões das pernas, quadris, braços e antebraços, afetando predominantemente mulheres. Trata-se de uma doença de caráter progressivo, que pode provocar dor, sensibilidade ao toque e facilidade para o surgimento de hematomas, impactando significativamente a qualidade de vida das pessoas acometidas.
 
Nesse contexto, iniciativas voltadas à informação e conscientização da população tornam-se fundamentais para ampliar o conhecimento sobre a doença, favorecer o diagnóstico precoce e estimular a busca por acompanhamento médico adequado. A instituição da Campanha Junho Azul Tiffany representa importante instrumento de mobilização social, contribuindo para a disseminação de informações e para a redução do estigma associado à condição.
 
A proposta também possibilita a articulação entre diferentes áreas do poder público. No âmbito da rede estadual de saúde, podem ser promovidas ações de esclarecimento e orientação à população sobre os sintomas, diagnóstica e formas de tratamento do Lipedema, incentivando a procura por serviços especializados e o início precoce do acompanhamento clínico.

A iniciativa apresenta relevante caráter informativo, educativo e preventivo, contribuindo para ampliar o conhecimento da população sobre o Lipedema e para promover maior acolhimento e apoio às pessoas que convivem com essa condição.

 
Dessa forma, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 384/2024, na forma do substitutivo apresentado pela CCJR. 


Sala das Comissões, em 
Deputado Estadual

 Valdomiro Lopes
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